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CEST: MISSÃO E VISÃO 
 

Missão 

Promover educação superior de excelência, formando profissionais competentes e éticos, cidadãos comprometidos com o 

desenvolvimento da sociedade e com o segmento das pessoas com deficiência, conscientes de sua função 

transformadora. 

Visão 

 

Ser referência regional em educação superior, reconhecida pela excelência de sua atuação e compromisso social. 

 

DADOS DA DISCIPLINA 

CÓDIGO NOME CH GLOBAL PERÍODO 
 

0397 
 

DIREITO CIVIL II 
 

80h 
 

3º 
 

EMENTA 
 

Direito das obrigações: fontes, princípios e conceitos fundamentais; problemas e temas relevantes; fundamentos históricos e 
constitucionais. Obrigações: fontes e elementos constitutivos. Classificação: obrigações de dar, de restituir, pecuniárias, de dar 
(entregar e restituir) coisa incerta, obrigações de fazer, e de não fazer, alternativas facultativas, divisíveis e indivisíveis, 
solidárias, naturais, principais e acessórias, líquidas e ilíquidas, condicionais, modais e a termo. Modos de extinção: diretos e 
indiretos. Consequências da inexecução. Transmissão das obrigações. Obrigações com cláusula penal. Cessão de crédito. 
Concurso de credores. 

 

OBJETIVOS 
 

GERAL 
Compreender os conceitos fundamentais que integram a teoria das obrigações, os quais servirão de base para o estudo do 
Direito dos Contratos e Responsabilidade Civil. 
 

ESPECÍFICOS 
Conhecer as abordagens fundamentais sobre o Direito das Obrigações. 
Entender a classificação das obrigações de dar, restituir pecuniárias, de dar (entregar e restituir) coisa incerta, obrigações de 
fazer, e de não fazer, alternativas, facultativas, divisíveis e indivisíveis, solidárias, naturais, principais e acessórias, líquidas, 
ilíquidas, condicionais, modais e a termo. 
Compreender o adimplemento e extinção das obrigações, correlacionando os modos de extinção diretos e indiretos. 
Entender a execução, transmissão e o inadimplemento das obrigações e suas transferências. 
Identificar as consequências da inexecução. 
Enumerar as obrigações e obrigações com cláusula penal. 
Distinguir as diferentes modalidades de cessão.  

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

UNIDADE I – Aspectos Gerais do Direito das Obrigações 20 h/a 
1.1 Evolução Histórica 
1.1.1 Direito Romano 
1.1.2 Direito Moderno 
1.1.3 Noções Gerais 
1.2 Fontes das Obrigações 
1.2.1 Direito Romano 
1.2.2 Fontes Modernas 
1.2.3 Código Civil 
1.3 Obrigações: conceitos e elementos constitutivos 
1.3.1 Diferenças entre os direitos reais e pessoais 
1.4 Classificação das Obrigações  
1.4.1 Estrutura Básica 
1.4.2 Estrutura Especial 
1.4.3 Código Civil 
1.5 Obrigações de Dar 
1.6 Obrigações de Fazer 
1.7 Obrigações de Não Fazer 
 

UNIDADE II – Classificação Especial das Obrigações - 20 h/a 



FACULDADE SANTA TEREZINHA - CEST 
COORDENAÇÃO DO CURSO DE DIREITO 

PLANO DE ENSINO 
 
 

2.1 Divisíveis e indivisíveis 
2.2 Obrigações Solidárias 
2.3 Obrigações propter rem 
2.4 Obrigações naturais 
2.5 Obrigações principais e acessórias; liquidas e ilíquidas; condicionais, modais e a termo. 
2.6 Obrigações de meio e de resultado 

 

  UNIDADE III – Extinção das Obrigações - 20 h/a 
3.1 Adimplemento e Extinção das Obrigações  
3.2 Do Pagamento 
3.3 Pagamento em Consignação 
3.4 Do Pagamento com Sub-rogação 
3.5 Da Imputação em Pagamento 
3.6 Da Dação em Pagamento  
3.7 Da Novação  
3.8 Da Compensação  
3.9 Da Confusão  
3.10 Da Remissão 

 

UNIDADE IV – Inadimplemento das Obrigações - 20 h/a 
4.1 Inadimplemento das Obrigações  
4.2 Regras gerais: culpa, caso fortuito e de força maior 
4.3 Da Mora 
4.4 Da Mora do credor 
4.5 Da Mora do devedor 
4.6 Das Perdas e Danos 
4.7 Juros Legais 
4.8 Cláusula Penal 
4.9 Das Armas 
4.10 Da Transmissão das Obrigações  
4.11 Cessão de Crédito 
4.12 Cessão de Débito 
4.13 Cessão de Contrato 

 

 

PROCEDIMENTOS DIDÁTICOS PREVISTOS 
 

O desenvolvimento dos temas far-se-á por meio de aulas expositivas dialogadas, buscando-se demonstrar sempre de forma 
casuística a importância do Direito das Obrigações e seus institutos. Além das aulas expositivas, no decorrer do período, 
poderão ser utilizados os seguintes procedimentos: trabalhos em grupos  e debates. 

 

TRABALHOS DISCENTES EFETIVOS – TDE’s 
 

  Trabalhos Discentes Efetivos (TDEs) previstos: 
- Discussão de filmes e/ou vídeos; 

    - Leitura de textos e realização de exercícios individuais e em grupo. 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 
 

Quadro branco; Retroprojetor; Data-show; Documentação escrita (legislação, jornais e revistas). 
 

   SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
 

A avaliação tem caráter processual e diagnóstico, objetivando o acompanhamento do desempenho do aluno no 
decorrer da disciplina, para tanto, devem ser considerados aspectos qualitativos como a participação ativa nas aulas e 
atividades acadêmicas, o relacionamento aluno-professor e aluno-aluno, a cooperação, a competência fundamentada na 
segurança dos conhecimentos adquiridos, a autonomia para aprofundar os conhecimentos, a pontualidade, o cumprimento de 
prazos na entrega de trabalhos, dentre outros.  

Cotidianamente, a cada aula, a avaliação ocorrerá com base em procedimentos como: discussão de temas 
relacionados aos conteúdos; exercícios escritos; produção textual; estudo dirigido, estudo de casos, análises de peças 
jurídicas etc. 
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Além dos aspectos qualitativos, serão observados os critérios objetivos regimentais: 
a)  frequência mínima de 75% da carga horária da disciplina; 
b) três notas parciais (uma por mês, a cada 1/3 do conteúdo trabalhado, cumulativamente ou não) que serão 

compostas da seguinte forma:  
     - avaliação escrita individual com peso de 100% quando admitir, em seu conteúdo, questões referentes ao texto 

acadêmico;  
     - avaliações escritas individuais na proporção mínima de 70%, quando associadas a atividades acadêmicas 

individuais, cuja proporção será de até 30% para a composição da nota. 
Estão previstas como atividades acadêmicas:   
a) leitura e interpretação do artigo científico que subsidiarão uma produção textual a ser feita pelo aluno, 

individualmente, em sala de aula, a partir de um tema ou questionamentos propostos pelo professor, com base no artigo 
indicado; essa produção terá peso de 20% ou 30% na composição da nota da 2ª ou 3ª avaliação, conforme correlação 
entre artigo e conteúdo trabalhado;   

b) outras atividades que se fizerem necessárias de acordo com a complexidade dos conteúdos. 
Em consonância às normas institucionais, não obtendo média para aprovação a partir das três notas parciais, o 

discente automaticamente estará inscrito para realizar a prova substitutiva e, caso ainda não seja aprovado, mas tendo 
alcançado a média 4,0 (quatro), se submeterá à prova final. 

 

ARTIGO CIENTÍFICO E TEXTO PARA ATIVIDADES ACADÊMICAS 

- Artigo científico:             
  . Referência:  
  . Atividade:  
- Texto acadêmico:   
  . Referência:  
  . Atividade: leitura e interpretação, cujo conhecimento será requisitado em prova por meio de questões. 
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Coordenação do Curso de Direito 


